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PORTARIA Nº 1493/GR/UFFS/2021, DE 25 DE JANEIRO DE 2021 

 

Altera a composição da Comissão Local de 

Desenvolvimento de Coleções do Campus Cerro 

Largo. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR o Art. 1º da Portaria nº 466/GR/UFFS/2016, que designa a comissão Local 

de Desenvolvimento de Coleções do Campus Cerro Largo, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 1º DESIGNAR, a Comissão Local de Desenvolvimento de Coleções do Campus Cerro Largo, a ser composta 

pelos seguintes membros: 

I - Jane Lecardelli, Siape 1373943 (Bibliotecária-Documentalista do Campus Cerro Largo); 

II - Mirian Mello, Siape, 1879787 (Servidora lotada na Biblioteca do Campus Cerro Largo); 

III - Jaqueline Chassot, Siape 1764436 (representante da Coordenação Acadêmica do Campus Cerro Largo); 

IV - Caroline Mallmann Schneiders, Siape 1065659 (representante dos Coordenadores dos Cursos de Graduação e 

Pós-Graduação do Campus Cerro Largo); 

V - Ketlin Djenifer de Lima Lechner, Matrícula 1614500052 (representante Discente).” 
 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 765/GR/UFFS/2017, de 23 de junho de 2017. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2016-0466
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2017-0765

